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15º Concurso Nacional de Mel  Anexo 1 
Boletim de Inscrição 

 (a emitir até 12 de março de 2024) 

Designação do Concorrente  

 NIF / NIPC  

Residente/Com Sede em  

Código Postal  -    Telemóvel  

Pessoa de contacto:  Telefone  

E-mail:  

Exploração Sede de produção localizada em  

Freguesia:   Concelho:  

Estabelecimento Licenciado nº   Nº Registo de UPP:  

 

P A G A M E N T O  
 

Quantidade de amostras enviadas    Preço Unitário por amostra enviada 

Inscrição simples sem Análise Perfil Polínico (77,23€ + IVA)  x 95,00 €    ,   
Inscrição simples com Análise Perfil Polínico (36,58€ + IVA)  x 45,00 €       
Inscrição múltipla sem Análise Perfil Polínico (73,17€ + IVA)  x 90,00 €       
Inscrição múltipla com Análise Perfil Polínico (32,52€ + IVA)  x 40,00 €    ,   
 

IVA (incluído à taxa em vigor) TOTAL €    ,   
 

 Desejo efetuar o pagamento em: 

 Cheque N.º            

à ordem de: CNEMA – Centro Nacional de Exposições e Mercados Agrícolas 

Banco:   
 

 Transferência Bancária realizada em   /  / 20_____ 
   

CGD  IBAN:   PT50 0035  0726  0004  9331 6305 0 

BPI  IBAN:   PT50 0010  0000  0162  8530 0018 2 
 

Mais declaro ter tomado conhecimento do Regulamento do Concurso Nacional de Mel e aceito as 

condições, sem nenhuma reserva. 

 

(Localidade e Data) ________________________________, _______ de _____________________ de 20____. 
 

 
(Assinatura) ___________________________________________________ 

Notas: 
 A inscrição só é efetiva quando acompanhada do respetivo pagamento 
 Depois de recebido o pagamento será emitido um recibo comprovativo emitido pelo CNEMA 
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15º Concurso Nacional de Mel  Anexo 2 
Ficha de Produto 

(a emitir até 12 de março de 2024) 

 Designação do Concorrente   

 Marca Comercial:   
     

 C A T E G O R I A  A  C O N C U R S O :   

   Mel    Mel proveniente de Modo Produção Biológico   Mel Cremoso   Mel Insular  
 

 C L A S S E    
 

 Alecrim (Rosmarinus officinalis)   

  Concelho de Produção        

  Lote       

 Castanheiro (Castanea sativa)  

  Concelho de Produção        

  Lote       

 Eucalipto (Eucaliptus spp.)  

  Concelho de Produção        

  Lote       

 Incenso (Pittosporum undulatum)  

  Concelho de Produção        

  Lote       

 Laranjeira (Citrus spp.)  

  Concelho de Produção        

  Lote       

 Medronheiro (Arbutus unedo)  

  Concelho de Produção        

  Lote       

 Rosmaninho (Lavandula spp)  

  Concelho de Produção        

  Lote       

 Soagem (Echium plantagineum)  

  Concelho de Produção        

  Lote       

 Urzes (Erica spp.)  

  Concelho de Produção        

  Lote       

 Outro Monofloral Nacional   

          

  Concelho de Produção        

  Lote       

 Multifloral  

  Concelho de Produção        

  Lote       
         

 Marcar com um  

 Declaro que o Mel identificado que submeto a concurso é de origem portuguesa e: 

a. corresponde a mel nos preceitos regulamentares do Decreto-Lei nº 214/2003 de 18 de Setembro. 
b. cada lote representa um mínimo de 300 Kg.  
c. apresenta-se isento de quaisquer aditivos ou contaminantes. 
d. não contém substâncias que possam representar perigo para a saúde humana. 

 Mais declaro ter tomado conhecimento do Regulamento do Concurso Nacional de Mel e aceito as condições, sem nenhuma reserva. 
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15º Concurso Nacional de Mel  Anexo 3 
Declaração de Modo de Obtenção MPB  

(a emitir até 12 de março de 2024) 
 

[Minuta da Declaração de conformidade para méis certificados como Modo de Produção Biológico.] 

 

 

 

[Organismo Privado de Certificação] ___________________________________________________________________________________ 

com o Código AB______PT reconhecida pelo Gabinete de Planeamento e Políticas, na qualidade de 

OPC do Operador N.º  ___________________________________________ declara que a/à [Nome do Concorrente] 

__________________________________________________________________________________________________________________ 

residente/com sede em _____________________________________________,  ____________ - _______ __________________ 

foi certificado de acordo com os procedimentos do Modo de Produção Biológico, o(s) lote(s) de mel 

abaixo identificados:  

 Lote Ano de Colheita Freguesia Concelho Distrito  

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       
 

(Local e Data) _______________________________,  ________ de __________________________ de 20____. 

 

Identificação do declarante   

Função  
 

 

(Assinatura e Carimbo do OPC) 
 

 

 


